
AVISO AO MERCADO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE COTAS SENIORES E SUBORDINADAS 
MEZANINO E 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE COTAS SUBORDINADAS JÚNIOR DO 

GUARDIAN MULTI CONSIGNADO III FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS  

 
CNPJ nº 52.341.847/0001-33 

Nos termos do disposto no artigo 57 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, 

de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), e da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021 

(“Resolução CVM 44”), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN e devidamente autorizada pela CVM para o 

exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de 

administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 6.696, de 21 de fevereiro de 2002, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, 

bloco 7, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 ("Administradora”), 

na qualidade de instituição administradora do GUARDIAN MULTI CONSIGNADO III FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob o nº 52.341.847/0001-33 (“Fundo”), 

a GUARDIAN GESTORA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, conjunto 81, Alto de Pinheiros, CEP 

05419-000, inscrita no CNPJ sob o nº 37.414.193/0001-37, na qualidade de gestora do Fundo 

("Gestora”) e o BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de direitos creditórios, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732, 28º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.353.770/0001-34  (“Coordenador Líder”), vêm a público, por meio deste aviso ao mercado 

(“Aviso ao Mercado”), comunicar que foi protocolado na presente data, perante a CVM, o 

requerimento de registro automático de oferta pública de distribuição de, inicialmente, (i) 240.000 

(duzentos e quarenta mil) cotas da classe sênior da 1ª (primeira) emissão do Fundo (“Cotas Seniores 

1ª Emissão”); (ii) 30.000 (trinta mil) cotas da classe subordinada mezanino da 1ª (primeira) emissão do 

Fundo (“Cotas Mezanino 1ª Emissão”) e (iii) 30.000 (trinta mil) cotas da classe subordinada júnior da 

2ª (segunda) emissão do Fundo (“Cotas Juniores 2ª Emissão” e, quando referida em conjunto com as 

Cotas Mezanino 1ª Emissão e as Cotas Seniores 1ª Emissão, “Cotas”), nominativas e escriturais, com 

valor unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na data de sua primeira integralização (“Valor Nominal 

Unitário”), totalizando o valor total de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Oferta” e 

“Valor Total da Oferta”). 

O Valor Total da Oferta poderá ser diminuído em virtude da possibilidade de distribuição parcial das 

Cotas, admitida nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da 

Oferta está condicionada à subscrição e integralização de (i) 8.000 (oito mil) Cotas Seniores 1ª Emissão, 



 

 

no montante total de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), (ii) 1.000 (mil) Cotas Mezanino 1ª 

Emissão, no montante total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e (iii) 1.000 (mil) Cotas Juniores 

2ª Emissão, no montante total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)  (“Montante Mínimo da 

Oferta” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). 

A Oferta terá como público-alvo exclusivamente investidores profissionais, conforme definidos no 

artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. A Oferta será registrada na CVM sob o rito 

automático, nos termos do artigo 26, caput, VI, “a”, da Resolução CVM nº 160, não se sujeitando à 

análise prévia da CVM. 

 I.CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA 

Segue, abaixo, um cronograma tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos: 
 

Ordem 
dos 

Eventos 
Evento Data(1) 

1 Protocolo do Pedido de Registro Automático da Oferta na CVM 06/12/2023 

2 Divulgação deste Aviso ao Mercado 06/12/2023 

3 
Concessão do Registro Automático da Oferta  

Publicação do Anúncio de Início 

14/12/2023 

4 Data de Início da Liquidação da Oferta 15/12/2023 

5 
Data máxima para encerramento da Oferta e divulgação do 

Anúncio de Encerramento(2) 
10/06/2024 

1 Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 
prorrogações a critério do Coordenador Líder. 
2 A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao encerramento 
do período de distribuição, independentemente de modificação da Oferta. 

 
 

II.  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Para informações mais detalhadas a respeito da Classe, das Cotas, da Emissão e da Oferta, o investidor 

da Oferta deve consultar o Regulamento. 

MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PODERÃO SER OBTIDAS COM O COORDENADOR 
LÍDER E/OU NA CVM. 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DO PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

 
1 Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, 
tal cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação 
de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação 
da Oferta, e sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em 
contrapartida às Cotas. As datas indicadas acima são estimativas. 



 

 

DESTA OFERTA. 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE 

CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DO EMISSOR E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE 

ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DO EMISSOR OU DE PESSOAS A ELE VINCULADAS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2023 

 

COORDENADOR LÍDER ADMINISTRADOR GESTOR 
     

 

 

 
 

 


